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(  ujfioa do Presidente)

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

255/97

304-Ó/97

^6/09/97

INSTITUI NO CüERIGÜIiO ESCOLAR A

EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 12 - Eica instiuida.nos educandárlos da Rede Municijpal de

Ensino a Educação para o TrãnJi"Fo'^i^fe^@xs_o^'^'de
por üNaríí '

cfa Sessão

Parágrafo único - O conteúdo a ser a; da Re-ed

Municipal de Ensino, será de responsáBllidade da

Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 22 - A Educação para o Trânsito, será incluida nas Discipli

nas de Português ou Estudos Sociais, no curso de 5- à

82 série.

Artigo 32 - No Curso de 22 Grau, será instiuido nas Disciplinas de

Potuguês ou Geografia.

Parágrafo único - No Curso de 22 Grau, além do conteúdo determinado

pela Secretaria de Educação, será ministrado du

rante o Curso o conteúdo de Legislação de Trân

sito.

Artigo 42 - Eica a critério .da Secretaria Municipal de Educação ,

estabelecer em qual das disciplinas citadas,no Art. 22

e Art. 32 será inclmido o Conteúdo de Educação para o
Trârifflito..
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QSI GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEWRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Artigo 5^ - O s edacandários da Rede Pública Monicipal de Ensino, deve-

reOrealizar Campanhas Educativas, promovendo palestras e

outros eventos na semana que antecede o Dia Racional de

Trânsito.

Parágrafo único - As palestras deverão ser ministradas por pessoas com

petentes, designadas pelo DETRAN ou pela POLÍCIA MI

LITAR.

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

ALEXANDRE BASTOS RODBICUES

vereador - PMDB

JUSTIEIÇfATIVA

Devido o alto índice de acidentes que têm ocorrido no País ,

o Brasil é o 12 no mundo em acidentes de Trânsito, este Projeto visa

à combater o mal a longo prazo, pois sabemos que somente educando o

pedestre e o futuro motorista é que diminuiremos esta taxa elevada de

acidentes de Trânsito.

Contando com o apoio dos nobres colegas, coloco-me a dispo

sição.

ALEXANDRE BASTOS ROBRI^UES
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DATA ÍMUMERO

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO».:
PROTOCOLO GERAL = s 3046/9
DATA PROTOCOLO..í 26/09/97

IFSÍITUI FO OIJREICULO EECOLiJ: â

EDüCAOAO PàRA O TRÂFSITO E Dp

GüT"EEO 'EtOVID^ECIA^.

Í55/97

A.rtirro 10 - Eic^. nos ediicsn..l.'^a"iop da Rede Rn.n.icinen, de

rneailo nos cunsos de I.- e

srs'^:;:"s::o miicc
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n'~'nr'. o TnEneiAjo, nena i.nclnidn nes "Aiscinli —

"anes on G';;v';nAce Eccj.s.is, no cutco de '7 à

Fo Onear -"'e Trm, sen' irotinido nos Eiscij.nlir'."s de

""'oáU-aOS on ,

; ra ̂■rs.i o nna c o R'o Onrso ãe 22 Ar "'.n., nler. do contendo deteri.n inad.o

'pele GeoretaiE-a de "nEAC^oao, sojas. :-inistr.ado du-

n-ente o Onrao o contc-ádo ãe lenisls.ção de Trân
sito .

Artigo 4-2 _ Pica. a CDAitário Ci?. Gecretaria lAniiicipa-l de Educação ,
estcsbelecer cx:: oeial das disciplinas citadas no xArt, 29

e Art. 39 saArá inclui do o donte-ndo de Ednceção para o
n'-.0 71 si to .
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Artigo 5- - O s educaxidarlos da Rede PÚtlica Municipal de Ensino, deve

rá realizar Campanlias Educativas, promovendo palestras e

outros eventos na semana que antecede o Dia Racional de

Trânsito.

Parágrafo único - As palestras deverão ser ministradas por pessoas com

petentes, designadas pelo DETEAR ou pela POLÍCIA MI

LITAR.

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicaçSo, revo

gadas as disposições em contrário.

ALEXARDRE BASTOS RODRIGUES

vereador - HIDB

JUSTIEIÇfATIVA

Devido o alto índice de acidentes que têm ocorrido no País ,

o Brasil é o 12 no mundo em acidentes de Trânsito, este Projeto visa

à combater o mal a longo prazo, pois sabemos que somente educando o

pedestre e o futuro motorista á que diminuiremos esta taxa elevada de

acidentes de Trânsito.

Contando com o apoio dos nobres colegas, coloco-me a dispo

sição.

ALEXARDRE BASTOS RGBRIGÜES
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDUPACÃO. OlM. 'lEG. OÜL. ESPOROJE, LAZER, TURiavrO

PROJETO DE LEI N° 2q5/q7

INICIATIVA: ALESAimRB BASTOS R03HI&T3ES

RELATOR: ALBZAIIDRE BASTOS RODRI&IiES

EBLAIÒRIO:

IHSTI5DUI m OUHHIPUIO ESCOLAR l EDT30AÇÃ0 PASA O TBMSIUO E DÍ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

A proposição esta regalar quanto aos aspectos inerentes a esta

Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Vto pelo encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo encami-

lihamento regular da matéria, obsei^adas as normas regimentais.

Sala das Comissões, de Outubro de 1997.

R ORTE DuS SANTOS - Presidente

ALmNDRE BASTOS RODRIG-UES - Relator

MORJATHIR GOMSK^MeREIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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<^OMISSÁO DE CONSttrUIÇÃO, JUSTIÇA E R^ÁCÃO

'6^:

NS; 255/97
Projeto de: iei

Alexaaid3?8 Ba,si;os Hodrigues
Retator: Ellmar Ferreira

RELATÓRIO:
I'roo*eto de lei qne institui a Educação para o

escolar nos educandárlos da Bode imi
i^cipal de Ens:mo nos cursos de 12 e 22 graus ""

esin^sj:!^ i^xontes à
Voto do Relator:

Toto pelo encaMnhamento regular da mate'ria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta comissão^ por toianimidade de seus memtros, p^
Io encaminliatiiento regular da matgria, observadas as nor-"

mas regimentais.

Sala das Comissões, o cSLsu cÔjU '

Sabaoini
Presidente

SÉ

Elimar Ferreira
Relator

Túlio 10 Arcanjo
Membro



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

. ESTADO DO ESPÍRITO gANJO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO y
ALEXANDRE B. RODRIGUES V
ALMIR FORTE DOS SANTOS V
BRAS ZAGOTTO V
CAMILO LUIZ VIANA y
EDISON V. FASSARELLA V
ELIMAR FERREIRA V
FÁBIO MENDES GLORIA y

JATHIR GOMES MOREIRA
X

JOSE CARLOS SABADINI
V

JOSE COSTA BOECHAT

JOSE RENATO D. FEDERICI
y

JUAREZ TAVARES MATA
Cxyí clLaXXÃ

LUIZ CARLOS FONSECA
y

LUIZ ROBERTO DA SELVA
y

SEBASTIÃO ARY CORRÊA
y

THEO DE SOUZA MOURA

TÚLIO ARCHANJO
>

WALTER GOMES
(.

»  PROJETO N°

• REQUERIMENTO N°

• dataCR/^9"A^

RESULTADO DA VOTAÇÃO:

APROVADO EM^ DISCUSSÃO
POR MAJD^^
SALA SESSÕES<^/ (9-!

PRESID

REJEITADO POR_
SALA SESSÕES, ~ /  /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / 719

OBSERVAÇÃO:
PRESIDENTE
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